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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO

ESTADO DO PARANA

IEI N°205/85

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipsl a /
isentar em 80% (oitenta por cento) /
do valor da correcgao monetarig inei-
dente sobre os débitos tributirios /
inscritos em divida ativa até 31 de
dezembro de 1984.

, DE JATATZINHO, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E

L
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE IETI:
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Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isen
gdo de 80% (oitemta por cento) na corregio monetaria/
incidente sobre os débitos tributarios inscritos em /

divida ativa até a data de 31 de dezembro de 1984.

A isencgBo a que se refere. esta ILei, seré concedida /

para pagamento até 30 de agosto de 1985.

C débito apurado poders ser.iquitado em até 3(trés) pa
gamentos, sendo que a ultima prestagdo n3o poders /

exceder a0 prazo de 30 dé;agoéto de 1985,

Esta Iei entrars em vigor na data de sua publicagdo,/

revogadas as disposigdes em contrario.

FDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL BE JATATIZINHO; Zos vipte e um

dia do més

de Jjunho do amo de hum mil noveééntos e oitenta e / |
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